
ES'l'ADO DE sAo PAPLO 

LBI WI 4.62, DE 26 DB DEZEMBRO DE 1.956. 

D1�põe aôbre a revogação da 
Taxa de Vigilânala -

O PREPEITO DO JltJRIOf PIO DE ASSIS& 

Paço aaber que a Clmara Kuniclpal decreta e eu sanciono 

a seguinte lelt 

Artigo li - Pica revogada a Taxa de V1g1llnc1a, criada pela Le1 

n• 3, de 13-12-1955, aane1onada pel� Câmara Kun1eipal 

e m.od1r1cada pela Lei nG ;991 de 23-;-1956. 

Art igo 2• - ·Aos contribuintes que já r>ecolheram a retteride. '!'axa 
serão eretuenas ae devoluções correspondentes, inde
pendentemente de reouer1mento. 

Artigo 31 - As despesas com a execução desta lei correrio por con-
, , 

ta de verba propr!a orçamentaria, suplen1entada oportu-

, 
namente se neeess1trj_o. 

Artigo 4• - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições,,. eontr�J..p. 

Prefe1t1J.!'8 llun1o1pal de ASat.1' erf1,A?6 de d.le�f:r'o de 1.956. 

Bullól ·-


